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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MG001950/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 12/06/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR025637/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 13621.110994/2023-19
DATA DO PROTOCOLO: 07/06/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE MONTES CLAROS E REGIAO -  MG, CNPJ n.
19.777.689/0001-93, neste ato representado(a) por seu Presidente,  Sr(a).  OSANAN GONCALVES DOS
SANTOS;

E

SINDICATO INTERMUNICIPAL DO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE SUPERMERCADOS E
HIPERMERCADOS NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINDSUPER - MG, CNPJ n. 39.856.419/0001-85,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIZ ALEXANDRE BROGNARO PONI;

celebram a  presente  CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) econômica e profissional  do
comércio varejista de produtos de supermercados e hipermercados, com abrangência territorial em
Bocaiúva/MG,  Botumirim/MG,  Brasília  de  Minas/MG,  Capitão  Enéas/MG,  Claro  dos  Poções/MG,
Coração de Jesus/MG, Cristália/MG, Engenheiro Navarro/MG, Espinosa/MG, Francisco Dumont/MG,
Francisco  Sá/MG,  Glaucilândia/MG,  Grão  Mogol/MG,  Ibiaí/MG,  Ibiracatu/MG,  Itacambira/MG,
Itacarambi/MG,  Jaíba/MG,  Janaúba/MG,  Januária/MG,  Japonvar/MG,  Juramento/MG,  Lagoa  dos
Patos/MG,  Lontra/MG,  Manga/MG,  Mato  Verde/MG,  Mirabela/MG,  Monte  Azul/MG,  Nova
Porteirinha/MG, Pedras de Maria da Cruz/MG, Porteirinha/MG, Riacho dos Machados/MG, Salinas/MG,
São  Francisco/MG,  São  João  da  Ponte/MG,  São  Romão/MG,  Taiobeiras/MG,  Varzelândia/MG  e
Verdelândia/MG.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO DA CATEGORIA

As partes ajustaram que o menor salário a ser pago à categoria profissional e de ingresso, a partir de 1º de
janeiro de 2023, será de R$1.416,00 (hum mil, quatrocentos e dezesseis reais).

CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA MÍNIMA

Aos denominados comissionistas puros, isto é, aos que percebem somente salário à base de comissões,
fica concedida uma garantia mínima mensal no valor de R$1.461,28 (hum mil, quatrocentos e sessenta e
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